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no artigo 191 deste Regimento, para fim de encaminhamento à unidade 
competente para testagem, verificação de compatibilidade de formato do 
arquivo e análise de conteúdo.
§ 4º Os arquivos referidos no parágrafo anterior serão submetidos à análi-
se de conteúdo por parte do Presidente da Mesa, sendo vedada a divulga-
ção de qualquer material que se enquadre no disposto no artigo 28, inciso 
VI, alínea ‘b’ desta Resolução, que seja ofensivo à honra e a dignidade da 
Câmara, de seus membros, servidores ou de terceiros, ou que não se rela-
cione à matéria em debate.
§ 5º Os arquivos recebidos fora do prazo previsto no parágrafo 3º deste 
artigo, ou que apresentem conteúdo que, total ou parcialmente, incida no 
disposto no parágrafo anterior, não serão divulgados em sessão, o que 
deverá ser comunicado ao vereador.
§ 6º Da decisão que, motivadamente, indeferir a exibição, total ou parcial, 
de conteúdo, nos termos dos parágrafos antecedentes, caberá o recurso 
de que trata o art. 229 desta Resolução, podendo o Presidente da Mesa, 
em até 02 (dois) dias úteis a contar do protocolo do recurso, reconsiderar 
sua decisão.”
Art. 3º Fica acrescido à Resolução nº 008/2016 o artigo 188-A, com a 
seguinte redação:
“Art. 188-A A Câmara Municipal de Parauapebas realizará apenas 02 (duas) 
sessões solenes por ano destinadas à entrega de homenagens, honrarias, 
títulos e similares, sendo a primeira no mês de junho e a segunda no mês 
de novembro de cada ano.
§ 1º As sessões referidas no caput deste artigo destinam-se ao ato solene 
de entrega de todas as honrarias aprovadas pela Câmara ao longo dos 
respectivos períodos legislativos.
§ 2º O disposto no caput deste artigo não prejudica, limita ou impede a 
apresentação, apreciação e aprovação das proposições cujo objeto seja a 
concessão de qualquer honraria no curso do período legislativo.
§ 3º As sessões solenes realizar-se-ão preferencialmente no período da 
manhã, em dias úteis, e terão duração máxima de 05 (cinco) horas, pror-
rogáveis, a pedido de qualquer vereador, pelo máximo de 02 (duas) horas.
§ 4º Compete ao Presidente da Mesa Diretora disciplinar, por meio do ins-
trumento adequado, as minúcias relacionadas às sessões solenes da Câ-
mara Municipal.”
Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Parauapebas/PA., 14 de dezembro de 2021.
IVANALDO BRAZ SILVA SIMPLÍCIO
Presidente da Mesa Diretora
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ESTADO DO PARÁ
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS
RESOLUÇÃO Nº 015/2021
ALTERA A RESOLUÇÃO Nº 017, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2015, QUE DIS-
PÕE SOBRE A ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
PARAUAPEBAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS Faço saber que 
a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo a seguinte Resolução:
Art. 1º O artigo 1º da Resolução nº 017/2015, de 23 de dezembro de 2015, 
passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º A estrutura organizacional da Câmara Municipal de Parauapebas 
obedece às disposições desta Resolução, aplicando-se, no que couber, o 
disposto na Lei Orgânica Municipal, no Regimento Interno e na Lei Munici-
pal nº 4.629/2015.”
Art. 2º O artigo 4º da Resolução nº 017/2015 passa a vigorar acrescido do 
inciso IV, com a seguinte redação:
“Art. 4º ...........................................................................................
IV – Ouvidoria Legislativa.”
Art. 3º Fica criado, no Título IV da Resolução nº 017/2015, o Capítulo IV, 
com os seguintes dispositivos:
“CAPÍTULO IV
DA OUVIDORIA LEGISLATIVA
Art. 29-A A direção da Ouvidoria Legislativa é exercida pelo Ouvidor Legislativo.
Art. 29-B A Ouvidoria Legislativa é o canal de comunicação direta entre a 
sociedade e a Câmara Municipal de Parauapebas, com a atribuição precípua 
de receber reclamações, denúncias, sugestões ou elogios apresentados por 
meio dos canais de comunicação oficiais deste Poder Legislativo, e adotar 
as respectivas providências, quando for o caso, competindo-lhe:
I – receber denúncias, reclamações ou representações sobre atos conside-
rados arbitrários, desonestos, ilegais ou irregulares praticados por servidores 
públicos ou agentes políticos vinculados à Câmara Municipal de Parauapebas;
II – receber as manifestações elogiosas, críticas ou sugestivas de aprimo-
ramento relativas à atuação da Câmara ou de seus agentes públicos;
III – analisar as informações recebidas, encaminhando o resultado de sua 
apreciação, juntamente com as manifestações e eventuais documentos re-

cebidos, às autoridades e/ou unidades administrativas competentes para 
adoção das providências necessárias;
IV – acompanhar as medidas adotadas pelas unidades administrativas ou 
autoridades competentes da Câmara em face das manifestações apresen-
tadas através da Ouvidoria, mantendo o manifestante informado do an-
damento da tramitação administrativa e garantindo que a resposta final 
observe os prazos legais, quando existentes;
V – auxiliar a Presidência da Casa na adoção de medidas destinadas a 
sanar violações, ilegalidades, irregularidades ou abusos constatados, bem 
como para otimizar os trabalhos administrativos e legislativos;
VI – sugerir à Presidência, a partir da análise quantitativa e qualitativa 
de seus atendimentos, medidas de aprimoramento dos serviços prestados 
pela Câmara Municipal de Parauapebas à sociedade;
VII – exercer outras atividades correlatas que lhe sejam designadas pela 
Presidência da Mesa Diretora.
Art. 29-C Para o regular desempenho de suas atribuições, a Ouvidoria tem 
poder de requisição de informações, documentos e outros elementos ne-
cessários para a execução de seu mister perante qualquer unidade da Câ-
mara Municipal, com prioridade de atendimento.
§ 1º No retorno das demandas aos cidadãos, a Ouvidoria deverá zelar para 
que a resposta seja elaborada em linguagem clara e compreensível para 
os cidadãos, bem como que para sejam resguardados os dados pessoais 
de servidores, agentes políticos e terceiros e as informações classificadas 
como sigilosas, em conformidade com a legislação aplicável em vigor.
§ 2º O funcionamento da Ouvidoria, o fluxograma de tratamento e atendi-
mento das demandas e as demais peculiaridades relativas a esta unidade 
administrativa serão disciplinadas em Ato da Presidência, de conformidade 
com as competências regimentalmente asseguradas ao Presidente da Mesa Diretora.”
Art. 4º O parágrafo 1º do artigo 38 da Resolução nº 017/2015 passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Art. 38 ...........................................................................................
§ 1º Para executar as atribuições que lhe competem, a Diretoria Adminis-
trativa conta com o Departamento de Recursos Humanos, o Departamento 
de Materiais e Serviços, o Departamento de Compras, o Departamento 
de Tecnologia da Informação, o Departamento de Licitações e Contratos, 
o Departamento de Polícia Legislativa, o Departamento de Planejamento 
de Contratações e o Serviço de Informação ao Cidadão, órgãos auxiliares 
diretamente subordinados ao Diretor Administrativo.”
Art. 5º A Seção IV do Capítulo II do Título V da Resolução nº 017/2015 pas-
sa a ser denominada “DO DEPARTAMENTO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO”.
Art. 6º O artigo 45 da Resolução nº 017/2015 passa a ter a seguinte redação:
“Art. 45. A direção do Departamento de Tecnologia da Informação é exer-
cida por servidor efetivo especialmente designado para este fim, em con-
formidade com a legislação em vigor.
Parágrafo único. A designação de servidor para a chefia do Departamento 
de Tecnologia da Informação somente poderá recair entre os servidores 
efetivos pertencentes ao quadro funcional da Câmara Municipal de Pa-
rauapebas, preferencialmente entre os que possuam formação específica 
ou afim à área de atuação da unidade.”
Art. 7º O artigo 46 da Resolução nº 017/2015 passa a ter a seguinte redação:
“Art. 46. Ao Departamento de Tecnologia da Informação compete atuar em 
todas as atividades da Câmara Municipal de Parauapebas relacionadas à 
tecnologia da informação, tendo como atribuições:
I – formular o plano estratégico tático e operacional e as políticas de segu-
rança da informação no âmbito do Poder Legislativo;
II – estabelecer, implementar, operar, monitorar, analisar criticamente, 
atualizar e otimizar o sistema de gestão de segurança da informação;
III – promover a implementação de diretrizes de modernização e racionali-
zação administrativas emanadas no âmbito do serviço público;
IV – planejar e propor metodologias, normas técnicas, padrões e níveis 
de qualidade para o desenvolvimento de sistemas de informação, para os 
serviços de rede, banco de dados e ambientes operacionais;
V – identificar as necessidades da Câmara e prospectar soluções tecnoló-
gicas disponíveis no mercado, elaborando ou validando especificações téc-
nicas para as contratações e/ou aquisições de bens e serviços relacionados 
à sua área de atuação;
VI – realizar a gestão e a implementação da governança de TI;
VII – planejar e executar atividades internas e externas relativas ao treinamen-
to e capacitação de servidores inerentes às áreas da tecnologia da informação;
VIII – administrar e/ou dar suporte (gerenciar) à administração dos servi-
ços de tecnologia da informação da Câmara e os a eles relacionados;
IX – inspecionar as rotinas de uso e a conservação dos equipamentos sob 
sua responsabilidade, dentro dos parâmetros das normas que os regulamentam;
X – dar suporte à fiscalização de contratos relativos à tecnologia de infor-
mação desta Casa;
XI – acompanhar as atividades de instalação, implantação, configuração 
e gerenciamento de soluções de tecnologia da informação, zelando pela 
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infraestrutura e os equipamentos de Tecnologia da Informação da Câmara;
XII – executar e gerir projetos de desenvolvimento de sistemas de infor-
mação finalísticos e corporativos, bem como realizar a análise, a imple-
mentação, os testes, a manutenção e a documentação de acordo com as 
metodologias, normas, técnicas e padrões adotados na organização;
XIII – gerir, executar e/ou acompanhar projetos e execuções de serviços 
de instalação, configuração e manutenção dos serviços de rede, bancos de 
dados, ambientes operacionais e monitoramento dos níveis de qualidade;
XIV – realizar a movimentação de equipamentos de Tecnologia da Informa-
ção no âmbito da Câmara Municipal, englobando a manutenção, a desins-
talação e a instalação de bens de TI;
XV – dar suporte aos servidores e demais unidades da Câmara na reali-
zação de atividades que dependam do uso de equipamentos e/ou recur-
sos de Tecnologia da Informação, acompanhando-as até o encerramento e 
executando as medidas preparatórias e corretivas que forem necessárias;
XVI – avaliar periodicamente o parque computacional da Câmara Municipal 
de Parauapebas, estabelecendo rotinas de acompanhamento e de avalia-
ção periódica de equipamentos e serviços, de modo a subsidiar as contra-
tações relacionadas à área da Tecnologia da Informação;
XVII – prestar suporte técnico e realizar a manutenção de equipamentos 
distribuídos em todas as unidades da Câmara Municipal, quando possível, 
emitindo parecer sobre a necessidade do encaminhamento de equipamen-
tos a serviços especializados externos;
XVIII – prestar apoio aos servidores da Câmara Municipal nas ocorrências 
envolvendo equipamentos de TI;
XIX – atuar, em coordenação com as demais unidades administrativas res-
ponsáveis, na gestão e melhoria contínua dos sítios oficiais da Câmara, 
englobando Portal da Transparência, SAPL, ferramentas virtuais relativas à 
Ouvidoria e ao Serviço de Informação ao Cidadão, Portal do Servidor, mural 
de publicações e serviços afins existentes ou que venham a ser criados por 
este Poder Legislativo;
XX – atuar em procedimentos administrativos que dependam de análise 
técnica pertinente à área de atuação do Departamento, elaborando pa-
receres, informes técnicos e relatórios, observando e sugerindo medidas 
para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades que 
envolvam sua área de atuação;
XXI – atuar, com prioridade, nos processos eletrônicos legislativo e admi-
nistrativo da Câmara Municipal de Parauapebas, desde a sua concepção até 
seu funcionamento, providenciando as medidas necessárias à melhoria e/
ou correção dos fluxos, sistemas, softwares ou afins aplicados nas referi-
das atividades;
XXII – exercer outras atividades correlatas às suas competências que se-
jam determinadas pelo Presidente e/ou pelo Diretor Administrativo.
Parágrafo único. Para executar as atribuições que lhe competem, o De-
partamento de Tecnologia da Informação se estrutura da seguinte forma:
I - Divisão de Infraestrutura, à qual compete:
a) realizar a gestão de projetos de instalação, configuração e manutenção 
dos serviços de rede, bancos de dados e ambientes operacionais, monito-
rando os níveis de qualidade;
b) identificar as necessidades da Câmara e prospectar soluções tecnológi-
cas disponíveis no mercado, elaborando e validando especificações técni-
cas para contratações e/ou aquisições;
c) acompanhar os processos de contratação de bens e serviços de TI, in-
clusive a fase de execução dos respectivos contratos;
d) estabelecer e monitorar processos, normas e padrões para a infraes-
trutura tecnológica, inclusive os relacionados à segurança da informação;
e) estabelecer e assegurar os níveis de qualidade dos serviços de suporte 
e infraestrutura;
f) promover e participar de atividades de consultoria, suporte técnico e ca-
pacitação de usuários da infraestrutura desta Casa, zelando pela qualidade 
do atendimento em sua área de atuação;
g) disponibilizar informações de apoio a decisões estratégicas;
h) participar da gestão e da implementação da governança de TI;
i) elaborar e gerenciar ações de contingência dos serviços de tecnologia 
da informação.
II - Divisão de Desenvolvimento, com as seguintes atribuições:
a) realizar a gestão de projetos de desenvolvimento de sistemas de infor-
mação finalísticos e corporativos, incluindo a análise, a implementação, os 
testes, a manutenção e a documentação de acordo com as metodologias, 
normas técnicas e padrões preestabelecidos;
b) estabelecer e monitorar processos, normas e padrões para o desenvol-
vimento de sistemas, inclusive o modelo corporativo de dados e os relacio-
nados à segurança da informação;

c) estabelecer e assegurar os níveis de qualidade dos sistemas de informação;
d) promover e participar das atividades de consultoria, suporte técnico e 
capacitação de usuários e desenvolvedores desta Casa, zelando pela qua-
lidade do atendimento em sua área de atuação e pela padronização das 
soluções desenvolvidas;
e) disponibilizar informações de apoio às decisões estratégicas no âmbito 
de sua competência;
f) participar da gestão e da implementação da governança de TI.
III – Divisão de Suporte, com as seguintes atribuições:
a) realizar atividades de apoio no desenvolvimento de sistemas de infor-
mação finalísticos e corporativos, de acordo com as metodologias, normas, 
técnicas e padrões preestabelecidos;
b) apoiar as atividades de planejamento, instalação, implantação, configu-
ração e gerenciamento de soluções de tecnologia da informação, zelando 
pela qualidade do atendimento;
c) apoiar as atividades de prospecção de soluções tecnológicas disponíveis 
no mercado, elaborando e validando especificações técnicas para contratações;
d) apoiar a realização, a gestão e a implementação da governança de TI;
e) acompanhar a fase de execução dos processos de contratação de bens 
e serviços de TI;
f) prestar apoio técnico às unidades da Câmara em tarefas relacionadas à 
tecnologia da informação;
g) contribuir para a implementação de processos de segurança da infor-
mação e comunicação;
h) planejar e executar planos de manutenção do parque computacional.”
Art. 8º Fica criada, no Título V, Capítulo II, da Resolução nº 017/2015, a 
Seção VII, com os seguintes dispositivos:
“SEÇÃO VII
DO DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO DE CONTRATAÇÕES
Art. 46-F A direção do Departamento de Planejamento de Contratações é 
exercida pelo Chefe do Departamento de Planejamento de Contratações.
Art. 46-G Ao Departamento de Planejamento de Contratações compete, 
precipuamente, atuar em toda a fase preparatória dos processos relativos 
às contratações da Câmara Municipal de Parauapebas, competindo-lhe o seguinte:
I – elaborar os estudos técnicos preliminares necessários à instauração dos 
processos licitatórios ou contratações diretas da Câmara;
II – elaborar, com a participação das unidades administrativas competen-
tes e/ou técnicos contratados pela Administração, o termo de referência, 
ou documento similar, que descreva detalhadamente o objeto da contrata-
ção pretendida, com todas as suas especificidades;
III – elaborar, quando for o caso, a matriz de riscos das contratações;
IV – elaborar e manter atualizado o plano de contratações anual da Câmara 
Municipal de Parauapebas;
V – elaborar e manter atualizado o catálogo de padronização das compras, 
serviços e obras da Câmara Municipal;
VI – sugerir à Administração, quando for o caso, e presidir ou coordenar 
as audiências e consultas públicas prévias às contratações da Câmara, nos 
termos da legislação em vigor;
VII – apresentar as devidas justificativas, nos processos de contratação, 
para a fixação de condições ou requisitos específicos quanto às licitantes, 
contratadas, bens ou serviços, conforme a legislação aplicável;
VIII – elaborar, em conjunto com a Procuradoria Geral Legislativa, os mo-
delos de minutas relativas às suas atribuições;
IX – coordenar os eventuais processos de padronização das contratações da Câmara;
X – manter interação com o Departamento de Materiais e Serviços e com 
os fiscais e gestores dos contratos da Câmara, colhendo periodicamente 
relatórios e informações sobre a execução contratual que subsidiem as 
contratações futuras da Câmara;
XI – exercer outras atribuições correlatas que lhe sejam designadas pelo 
Diretor Administrativo.
Parágrafo único. A atuação do Departamento de Planejamento de Contra-
tações na fase preparatória das contratações da Câmara se dará tanto no 
âmbito dos processos licitatórios quanto, quando couber, nas contratações 
diretas, nos termos da legislação em vigor.
Art. 46-H Para cumprimento ao disposto no artigo anterior, o Departamen-
to poderá solicitar o pronunciamento de unidades administrativas especia-
lizadas da Câmara, sempre que a natureza da licitação ou a complexidade 
do seu objeto o exigir.”
Art. 9º Fica criada, no Título V, Capítulo II, da Resolução nº 017/2015, a 
Seção VIII, com os seguintes dispositivos:
“SEÇÃO VIII
DO SERVIÇO DE INFORMAÇÃO AO CIDADÃO
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Art. 46-I A chefia do Serviço de Informação ao Cidadão é exercida por 
servidor efetivo especialmente designado para este fim, em conformidade 
com a legislação em vigor.
Parágrafo único. A designação de servidor para a chefia do Serviço de In-
formação ao Cidadão somente poderá recair entre os servidores efetivos 
pertencentes ao quadro funcional da Câmara Municipal de Parauapebas, 
preferencialmente entre os que possuam formação específica ou afim à 
área de atuação da unidade.”
Art. 46-J O Serviço de Informação ao Cidadão é a unidade administrati-
va da Câmara Municipal de Parauapebas responsável pelo atendimento às 
diretrizes de transparência e publicidade das informações e atos do Poder 
Legislativo à sociedade, de conformidade com a legislação pertinente em 
vigor, competindo-lhe:
I – receber, tratar e responder todos os pedidos de informações de compe-
tência deste Poder Legislativo;
II – receber as solicitações de acesso a informações apresentadas pesso-
almente na unidade ou por meio dos canais digitais da Câmara, solicitando 
das unidades competentes os documentos, dados ou informações necessá-
rios para atender aos pleitos apresentados pelo solicitante;
III – controlar o cumprimento dos prazos, por parte das unidades admi-
nistrativas, para a apresentação dos dados, documentos e informações 
necessários ao atendimento das solicitações de informação nos prazos con-
feridos pela legislação em vigor;
IV – realizar, pessoalmente, as atividades de busca e fornecimento de do-
cumentos, dados e informações sob custódia das unidades administrativas 
da Câmara, quando for o caso;
V – realizar atendimento presencial na sede da Câmara Municipal, pres-
tando orientações quanto aos direitos dos cidadãos às informações, o fun-
cionamento e prazos dos mecanismos de solicitação de informações, os 
serviços prestados pelas unidades administrativas da Câmara e demais 
informações relacionadas à sua área de atuação;
VI – fornecer ao solicitante, nos prazos legais, todas as informações solici-
tadas ou, quando estas não sejam de competência da Câmara, orienta-lo 
quanto aos locais e/ou meios através dos quais possa obtê-las, devendo, 
caso o atendimento seja presencial e as informações possam ser requeri-
das por meios digitais, disponibilizar os meios necessários para que o soli-
citante formule o pedido na hora, caso queira, auxiliando-o, se necessário;
VII – zelar para que a resposta às solicitações de informações apresentadas 
à Câmara seja emitida em linguagem clara e compreensível para os cidadãos;
VIII – garantir que a resposta às solicitações de informações resguarde os 
dados pessoais de servidores, agentes políticos e terceiros, em observân-
cia à legislação em vigor;
IX – acompanhar as inovações tecnológicas e legislativas pertinentes à 
transparência e publicidade de informações, sugerindo à Presidência, 
quando for o caso, a adoção de medidas que otimizem a prestação deste 
serviço pela Câmara à população;
X – responsabilizar-se pelo atendimento a todas as diretrizes estabeleci-
das pelo Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará pertinentes 
à transparência e publicidade das informações, de conformidade com as 
orientações expedidas pela Controladoria Interna e demais unidades e/ou 
autoridades competentes;
XI – informar diretamente à Presidência da Mesa Diretora eventuais casos 
de resistência, por parte das unidades administrativas da Câmara, em for-
necer dados, documentos ou informações no prazo assinalado pelo Serviço 
de Atendimento ao Cidadão para atendimento às solicitações de informações;
XII - exercer outras atividades correlatas às suas competências que lhe fo-
rem determinadas pelo Presidente da Câmara ou pelo Diretor Administrativo.
§ 1º Para o regular desempenho de suas atribuições, o Serviço de Infor-
mação ao Cidadão tem poder de requisição de informações, documentos 
e outros elementos necessários para a execução de seu mister, perante 
qualquer unidade da Câmara Municipal, com prioridade de atendimento.
§ 2º O funcionamento do Serviço de Informação ao Cidadão, o fluxograma 
de tratamento e atendimento às solicitações de informação e as demais 
peculiaridades relativas a esta unidade administrativa serão disciplinados 
em Ato da Presidência, de conformidade com as competências regimental-
mente asseguradas ao Presidente da Mesa Diretora.”
Art. 10 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogan-
do as disposições em contrário, especialmente a Resolução nº 004, de 26 
de abril de 2016.
Parauapebas/PA., 14 de dezembro de 2021.
IVANALDO BRAZ SILVA SIMPLÍCIO
Presidente da Mesa Diretora
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DECRETO LEGISLATIVO
.

ESTADO DO PARÁ
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS
DECRETO LEGISLATIVO Nº 016, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2021
CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO AO ILMO. SR. EUDES LEÃO 
DOS SANTOS, PELOS RELEVANTES SERVIÇOS PRESTADOS NO MUNICÍPIO 
DE PARAUAPEBAS
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS Faço saber que 
a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo:
Art. 1º Concede o título de Cidadão Honorário ao Ilmo. Sr. Eudes Leão dos 
Santos, em reconhecimento aos importantes serviços prestados a este município.
Parágrafo único. A outorga do título ora concedido se fará em data a ser 
definida, sendo certo que será em sessão solene realizada por esta Câmara.
Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto Legislativo 
correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas, 
se necessário.
Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Parauapebas/PA., 14 de dezembro de 2021.
IVANALDO BRAZ SILVA SIMPLÍCIO
Presidente da Mesa Diretora

Protocolo: 1208
ESTADO DO PARÁ
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS
DECRETO LEGISLATIVO Nº 017, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2021
CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO AO ILUSTRÍSSIMO SE-
NHOR ALDO LIMA FERREIRA, PELOS RELEVANTES SERVIÇOS PRESTADOS 
NO MUNICÍPIO DE PARAUAPEBAS
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS Faço saber que 
a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo:
Art. 1º Concede o título de Cidadão Honorário ao Ilmo. Sr. Aldo Lima Ferrei-
ra, em reconhecimento aos importantes serviços prestados a este município.
Parágrafo único. A outorga do título ora concedido se fará em data a ser 
definida, sendo certo que será em sessão solene realizada por esta Câmara.
Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto Legislativo 
correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas, 
se necessário.
Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Parauapebas/PA., 14 de dezembro de 2021.
IVANALDO BRAZ SILVA SIMPLÍCIO
Presidente da Mesa Diretora

Protocolo: 1209
ESTADO DO PARÁ
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS
DECRETO LEGISLATIVO Nº 018, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2021
CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO AO ILMO. SR. GLEIDSON 
DE JESUS LIMA SANTOS, PELOS RELEVANTES SERVIÇOS PRESTADOS NO 
MUNICÍPIO DE PARAUAPEBAS
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS Faço saber que 
a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo:
Art. 1º Concede o título de Cidadão Honorário ao Ilmo. Sr. Gleidson de Je-
sus Lima Santos, em reconhecimento aos importantes serviços prestados 
a este município.
Parágrafo único. A outorga do título ora concedido se fará em data a ser 
definida, sendo certo que será em sessão solene realizada por esta Câmara.
Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto Legislativo 
correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas, 
se necessário.
Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Parauapebas/PA., 14 de dezembro de 2021.
IVANALDO BRAZ SILVA SIMPLÍCIO
Presidente da Mesa Diretora

Protocolo: 1210
ESTADO DO PARÁ
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS
DECRETO LEGISLATIVO Nº 019, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2021
CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃ HONORÁRIA À ILMA. SRA. MAURA REGI-
NA PAULINO, PELOS RELEVANTES SERVIÇOS PRESTADOS NO MUNICÍPIO 
DE PARAUAPEBAS
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS Faço saber que 
a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo:
Art. 1º Concede o título de Cidadã Honorária à Ilma. Sra. Maura Regina 
Paulino, em reconhecimento aos importantes serviços prestados a este município.
Parágrafo único. A outorga do título ora concedido se fará em data a ser 
definida, sendo certo que será em sessão solene realizada por esta Câmara.
Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto Legislativo 
correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas, 


